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Súmu1a: Revoga a Lei Municipal nº 462/71
de 2800601971 e dá outras pro-

_. _"':;0 1.9- Consic":.::l"ando o TIecreto Federal nº 68,871 de 05

A Cl:ltARA11UIUCIPALDE COHONEIJVIVTDA, Estado do Par-aná ,

e eu 111J.gelo Mezzomo, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

r _ A n - - • - .•19719 que d1.spoe sobre a concese9.O de produçno, tranSffilssao e U1S-
:'b",tição de energia elétrica no município o.e Coronel Vivida Ltda., r!l
-se a Lei Municipal nQ 462/71 de 2~L..06,,1971o

_.__b , 29- Esta, Lei entrará em v í.goz- na da ta de sua publi-
;ão, revoc~das as di8posiç~es em contr~rioo

Gabinete d o Prefeito Municipal de Coronel Vivida, 13 J
v",embro de 19710
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